
Projeto Básico / proposta de Capacitação a distância para servidores,
magistrados e membros do MP. 

APRESENTAÇÃO
OBJETIVO DA PROPOSTA
Direito Eleitoral Digital - Desafios contemporâneos., com ênfase na 
preparação dos servidores, Juízes e Promotores para as eleições 
2022. 

1. OBJETIVO GERAL

Apresentar aos ou/vintes reflexões importantes sobre o Direito Digital no 
contexto do Direito Eleitoral. Preparar os participantes para uma atuação 
segura nas próximas eleições, de forma que superem as dificuldades 
ocorridas em 2020 por meio de um curso com sólido embasamento teórico e 
prático. 

2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Conteúdo Programático:

MÓDULO I

1) Introdução ao Direito Digital – Internet, a revolução do 
Século. 

1.1 – Evolução dos meios de comunicação e o Direito 
Eleitoral

1.2 – Tecnologia e Eleições. 
1.2.1 – Uso do rádio.
1.2.2 – Uso da TV 
1.2.3 – Eleições e novas tecnologias. 

MÓDULO II

2) Direito Eleitoral permanente. As campanhas eleitorais de 
727 dias.

2.1 – Desafios quanto à conceituação da Propaganda Política;
2.2 – Propaganda Partidária na Internet;
2.3 – Propaganda Intrapartidária e transmissão das Convenções 

partidárias;
2.4 – Propaganda Eleitoral;
   2.4.1 – Propaganda eleitoral e pré-campanha;
   2.4.2 – Art. 36-A e Art. 57-B, aspectos controvertidos;
2.5 -  Jurisprudência atual e aspectos práticos;
2.6 – Abrangência dos  gastos direcionados às eleições e o art. 

26, II da Lei 9.504/97;  



MÓDULO III

3) Impulsionamento de campanhas e outros recursos de 
difusão política

                3.1 – As 7 regras de ouro sobre o impulsionamento de
campanhas;

3.2 - impulsionamento das campanhas eleitorais x Investimento 
x Resultado;

3.3 – Impulsionamento – Conceito e principais tipos utilizados 
em 2020.

3.5 – Big data e Segmentação – Profiling e Microtarget. 
3.4. – Monopólio do Impulsionamento no Brasil – uma questão a 

ser discutida. 
3.5 – Impulsionamento irregular -previsão legal de multa.
3.6 – Lives patrocinadas com conteúdo político x Evento de 

Arrecadação:  O Caso Caetano Veloso. 

MÓDULO IV

4. – Propaganda eleitoral em programas de mensageria;

4.1 – Uso do Whatsapp como meio de divulgação de 
campanha;

4.2 -  Entendendo os disparos em massa. Casos concretos.
4.3 – Criação de listas de transmissão com mensagens 

políticas. 
4.4 – Automatização do envio de mensagens por bots. 

Exemplo real em sala de aula. Veja um Bot funcionando. 
4.5 – Programas de mensageria e a privacidade do canal de 

comunicação.
4.6 – Jurisprudência importante: O Caso Itabaianinha. 

MÓDULO V

5) Quebra de paradigma – Zeitgeist;

5.1 – Principais mudanças aplicadas nas eleições de 2018 e 
2020. Papel ativo do eleitorado.  

5.2 – Propaganda Eleitoral Digital imprópria. O que nos ensina A
Lei do Cavalo.

5.3 – Capital social e a violência das ordens judiciais de 
remoção de conteúdo – Interferência mínima da Justiça Eleitoral.

5.4 – Ódio na internet. Fragmentação da mídia política e 
hiperpolarização do eleitorado.



MÓDULO VI

6) Poder de Polícia Digital -
6.1 – Previsão legal – Código Eleitoral, Lei 9.504/97 e 

Resoluções;
6.2 – Medidas de coerção;

6.2.1 – Crime de desobediência;
6.2.2 – Astreintes;
6.2.3 – Portarias, Termo de Ajustamento de Conduta e acordos

de cavalheiros;
6.3 – Ausência de previsão legal de multa para infrações 

eleitorais.
6.4 – Pedido administrativo  de remoção de conteúdo; Limites 

de atuação do Juiz Eleitoral segundo o Marco Civil da Internet. 
6.5 – Atuação dos Juízes Eleitorais Zonais nas eleições 2022. 

MÓDULO VII

 7) Anonimato na Internet;
7.1 – Previsão constitucional
7.2 – A liberdade de manifestação e expressão e a preferred 

position;
7.3 – A posição da Justiça Eleitoral e o chilling effect;
7.4 – Conceito de anonimato para o TSE;
7.5 – Investigação de autoria;
7.6 – Cadeia de Custódia – Blockchain, Original My, Verifact ou 

certidão do cartório: como resguardar a prova digital.
7.7 – Remoção de conteúdo;

MÓDULO VIII

8 – Infraestrutura da Internet e OSINT Eleitoral. 

8.1 – Infraestrutura da Internet – Conceitos Básicos.
8.2 – IPV4 x IPV6
8.3 – CGNAT e Portas Lógicas.
8.4 – Identificando os papéis: provedor de conteúdo x provedor 

de conexão, responsabilidades específicas.
8.5 – Notificando os responsáveis – artigos 13 e 15 do MCI. 
8.6 – Quando tudo der errado, “follow the money”;
8.7 – Marco Civil da Internet e questões práticas;
8.8 – O art. 57-J e a resolução do TSE;

MÓDULO IX

09 – Direito de Resposta na Internet; 

9.1 – Rito e prazos do art. 58 da Lei 9.504/97.
9.2 – Os desafios do direito de resposta na Internet;
9.3 – Direito de resposta em mídias sociais;
9.4 – Dando efetividade ao Direito de Resposta;
9.5 – Direito de Resposta x Dever de esclarecimento quanto às 



Fakenews – Atuação do Ministério Público na proteção dos direitos 
Individuais homogêneos.

9.4 – Anonimato e Direito de resposta – questões essenciais;
9.5 – Resolução do TSE e direito de resposta;
9.6 – Efetividade mínima do direito de resposta na internet;
9.7 – Crimes Eleitorais Digitais.

MÓDULO X

10 – Fake News - Mídia fragmentada e eleitorado hiper-
polarizado, ambiente perfeito para desinformação. 

10.1 – Conceitos importantes; 
10.2 – A atuação da Justiça Eleitoral contra as fake news.
10.3 – A Justiça Eleitoral como principal alvo da desinformação 

sobre as eleições de 2018/2020.
10.4 – Deepfakes – Entendendo os procedimentos para criação 

e removendo o conteúdo. 
10.5 – Expectativas para 2022. O Mito de Sísifo e a preparação 

dos Tribunais para as próximas eleições quanto ao combate à 
desinformação.

10.6 – Metas específicas do CNJ para 2021.

3. METODOLOGIA
 O Curso será permeado de análise dos principais casos concretos 
julgados pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos demais tribunais 
eleitorais brasileiros em 2018, 2019 e 2020.

*Ao professor fica resguardado o direito de alterar pontos específicos 
do curso em caso de novas decisões publicadas pelos tribunais, bem 
como adaptar o conteúdo às necessidades específicas do Tribunal 
contratante, sem diminuição de carga horária. 

Sobre as aulas: 
As aulas são expositivas, didáticas, transmitidas com qualidade de 
estúdio, disponíveis apenas para os Servidores e Juízes inscritos no 
curso. Apresentação de casos concretos já julgados, debates e 
discussões a respeito de futuras reformas eleitorais podem ser 
considerados. 

4. CARGA HORÁRIA/LOCAL DE REALIZAÇÃO

Carga Horária de 16 horas  divididas em 
- 12 horas de videoaulas síncronas, ao vivo.
- 4 encontros de 4 horas.

* As contratações por instrutoria estão limitadas a 120 horas anuais,
na forma da Res. 23.545/2017. Esgotado o limite, todas as 
contratações serão por pessoa jurídica.

5. DATAS E HORÁRIOS



Data: 24, 25, 26 e 27 de agosto de 2021

Horário: 8h30 às 12h30

-Vedada a Gravação do curso para fins externos ou par atender a outros 
tribunais. O mesmo vale para qualquer material didático utilizado. 

6. MODALIDADE (X) EaD (  ) Presencial
Curso Telepresencial por meio de videoaulas e participações interativas em 
material desenvolvido especificamente para o TRE contratante; 

7. FACILITADOR
Alexandre Basílio Coura e equipe. 

7.
1 CURRICULUM VITAE (X) SIM (    ) NÃO
 Instrutor Certificado pela ENFAM – FOFO. 

Coordenador do grupo temático de Propaganda Eleitoral do TSE para 
aprimorar as Resoluções Eleitorais para as próximas eleições a convite do 
Min. Fachin, responsável pelo EIXO 3, composto por Propaganda Política, 
Direito de Resposta, Pesquisas Eleitorais e Poder de Polícia. 
Membro da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político – ABRADEP;
Analista Judiciário – Área Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul, onde atua como assessor dos Juízes Membros da Corte 
Eleitoral. 
Membro do Grupo de Trabalho para reduzir as inconsistências da legislação 
eleitoral para 2022, nomeado pelo Ministro Edson Fachin, conforme Portaria 
879 de 09 de dezembro de 2020. 
Ex-Servidor do TRE-PB onde atuou como Assessor Jurídico da Procuradoria 
Regional Eleitoral, do Gabinete do Juiz Federal membro e da Vice-Presidência 
até 2016.
Membro da Comissão Científica da Escola Judiciária do TRE-PB até 2016.
Foi o Coordenador do Gabinete dos Juízes Auxiliares de Propaganda /Eleições 
2014.
Mestrando em Ciência Política pela Universidade de Lisboa – 2020/2022;
Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de João Pessoa.
Bacharel em Ciência Política pelo Centro Universitário Internacional de 
Curitiba.
Pós-Graduado em Direito Digital e Compliance pelo Complexo Damásio.
Pós-Graduado em Direito e Processo Eleitoral.
Professor da Pós-Graduação da Fundação do Ministério Público – FMP, 
2019/2020/2021. 
Professor da Pós-Graduação em Direito Eleitoral da Univali/TRE-SC.
Professor da Pós-Graduação do Instituto para o Desenvolvimento 
Democrático – IDDE – Belo Horizonte.
Professor da Pós-Graduação do Fundacem – Salvador – 2020. 
Professor da Pós-Graduação da Assembleia Legislativa do Piaui – 2020;
Professor da Pós-Graduação em Direito Eleitoral do Complexo de Ensino 
Renato Saraiva – CERS – 2019/2020/2021.
Responsável pela capacitação de mais de 5 mil alunos em todo o país nas 
matérias de Direito Eleitoral e Direito Digital. 
Professor da Pós-Graduação em Direito Eleitoral da Faculdade Baiana de 
Direito.
Professor de Direito Eleitoral da Academia de Polícia Militar da Paraíba até 



2016.
Palestrante convidado pela Escola Superior do Ministério Público para 
capacitar todos os Procuradores Regionais Eleitorais quanto à propaganda 
eleitoral para 2018.
Palestrante convidado pelo Colégio de Presidentes dos Tribunais Regionais 
Eleitorais para capacitar todos os Juízes Eleitorais auxiliares em matéria de 
propaganda eleitoral para 2018.
Professor da Escola Judiciária Eleitoral do Rio Grande do Sul responsável pela 
capacitação dos Juízes Eleitorais Estaduais paras as eleições 2018/2020.
Palestrante Convidado pelo Assembleia Legislativa de Santa Catarina  - 2015.
Palestrante convidado pelos Tribunais Regional Eleitorais do Ceará, Rio 
Grande do Norte, Pernambuco, Paraíba, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas 
Gerais, Rio Grande do Sul, Roraima, Rondônia, Acre, Mato Grosso, Distrito 
Federal, Piauí, Tocantins, Goiás e Paraná.
Palestrante Convidado da Escola de Magistratura da Paraíba (ESMA-PB 
-2014/2016);
Palestrante Convidado da Procuradoria-Geral de Justiça-PB (MPPB 2014).
Coautor dos Livros: Reforma Política, Diálogos e Reflexões (2016) e 
Participação Política, Balanços e Perspectivas (2017), ambos da Editora 
Instituto Memória,
Coautor do livro Direito Eleitoral e Ciência Política (2018) Editora Espaço 
Acadêmico. 
Coautor da Coleção Tratado de Direito Eleitoral, Organizado por Luiz Fux, 
Walber Agra e Luiz Fernando Casagrande, 2018, Editora Fórum. 
Coautor do Livro Constituição e Processo Eleitoral, 2018, Editora Fórum.
Foi Instrutor e Palestrante da Escola Judiciária Eleitoral da Paraíba /EJE-PB 
entre 2007 e 2016, ministrando capacitações para todos os Magistrados e 
servidores eleitorais do Estado.
Chefiou a Missão Internacional que realizou as eleições presidenciais de 
Guiné-Bissau, na África em 2009, a Convite da Organização das Nações 
Unidas por meio do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD).

8. RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO: 
- Ministrar curso online por meio de plataforma a ser escolhida pelo tribunal 
contratante. 

9. INVESTIMENTO(Valor da proposta):
Custo em honorários para o facilitador: 

12 horas de estudos para cada turma. 

Memória  de  cálculo:  1,70% x  R$  27.303,62  (maior  vencimento  básico  da
Administração  Pública  federal)  =  R$ 464,16  -  remuneração  por  hora  de
instrutoria  interna,  servidor  com Pós-Graduação  Lato  Sensu  completa. Lei
8.112/90 – Art. 76-A Resolução CNJ 192/2014 e 0194105 - Portaria 06/2017 -
MPOG) - seria o preço hora-aula praticado para todo docente em situações
análogas com pagamento por instrutoria. 

10
. DADOS CADASTRAIS

Conta bancária: 
Banco do Brasil: Ag 1617-9 Conta: 32321-7



Coordenador do Curso e Professor Responsável: 
Alexandre Basílio Coura
RG: 11363318
CPF: 05159808620
Matricula TRE-RS  30921107
Cargo: Analista Judiciário - Área Judiciária.
Sem função. 

 
11
. POSSUI ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ? (X ) SIM (    ) NÃO

 

O professor Alexandre Basílio, facilitador do Curso, é representado por 
empresa com tradição em cursos para Tribunais. Em 2020 foi contratada pelo
TRE-PA, TRE-AL, TRE-GO, TRE-PR, entre outros. 
Além disso, o professor Alexandre Basílio possui vários cursos oferecidos em 
todo o país com recebimento de instrutoria ou por meio de contratação 
direta. Tais informações podem ser verificadas junto ao SIAFI.
Os ultimos cursos oferecidos e remunerados foram: TRE-PI, TRE-AL, TRE-DF,  
TRE-SC, TRE-AC, TRE-RS, TRE-SE, entre outros. 

*Obs. Os direitos de imagem do autor são para uso exclusivo e por tempo 
determinado em contrato, não havendo transmissão atemporal dos direitos 
autorais relativos ao material utilizado no curso. 

AVALIAÇÃO DE CURSOS ANTERIORES 

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ 

Of. Conjunto n.º 01/2020 Castro, 19 de novembro de 2020.

EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE:

Comparecemos perante Vossa Excelência, a fim de agradecer
pela oportunidade de participar  do curso do Professor Alexandre
Basílio. 

Esse recurso foi de fundamental importância para o sucesso de
nossas  atuações  como  Juízes  Eleitorais,  facilitando  os  trabalhos
desenvolvidos,  sempre  à  luz
dos mais modernos estudos doutrinários e jurisprudenciais.

Aproveitamos a oportunidade, ainda, para sugerir uma nova
edição  do  curso
para  as  vindouras  eleições,  fazendo  dessa  espécie  de
capacitação uma constante em nosso Estado. 

Por  derradeiro,  apresentamos  a  Vossa  Excelência  nossos
protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Adriana de Lourdes Simette – 174 ZE
Adriana Paiva – 16 ZE
Adrianna Correa dos Santos Artin – 111 ZE



Adriano Cezar Moreira – 142 ZE
Alberto Moreira Cortes Neto – 30 ZE
Alexandra Aparecida Souza Dalla Barba – 36 ZE
Amanda Vaz Cortesi von Bahten – 163 ZE
Amani Khalil Muhd Ciuffi – 21 ZE
Ana Carolina Catelani de Oliveira – 141 ZE
Ana Cláudia de Lima Cruvinel – 18 ZE
Ana Cristina Cremonezi – 84 ZE
Ana Lúcia Penhalbel Moraes – 71 ZE
Ana Paula Menon Loureiro Pianaro Angelo – 123 ZE
Antônio José Silva Rodrigues - 47 ZE
Bianca Bacci Bisetto – 10 ZE
Chélida Roberta Soterroni Heitzmann – 94 ZE
Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira – 90 ZE
Claudia Bosco – 13 ZE
Cristiano Diniz da Silva – 166 ZE
Cynthia Mendonça Romano – 108 ZE
Daniana Schneider – 196 ZE
Daniela Flávia Miranda – 139 ZE
Daniele Liberatti Santos Takeuchi – 99 ZE
Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim – 64 ZE
Devanir Cestari – 81 ZE
Divangela Kuligowski – 115 ZE
Emanuela Costa Almeida Bueno – 6 ZE
Erika Dias Taborda – 153 ZE
Eugênio Giongo – 148 ZE
Ferdinando Scremin Neto – 122 ZE
Fernanda Monteiro Sanches – 113 ZE
Fernanda Travaglia de Macedo – 49 ZE
Franciele Estela Albergoni de Souza Vairich – 73 ZE
Giovanna de Sá Rechia – 161 ZE
Guilherme Moraes Nieto – 5 ZE
Gustavo Daniel Marchini – 105 ZE
Heloísa Helena Avi Ramos – 22 ZE
Huber Pereira Cavalheiro – 97 ZE
Ítalo Mário Bazzo Júnior – 37 ZE
João Gustavo Rodrigues Stolsis – 70 ZE
Karina de Azevedo Malaguido – 40 ZE
Larissa Alves Gomes Braga – 58 ZE
Leonardo Menegon – 128 ZE
Leonardo Silva Machado – 53 ZE
Lívia Simonin Scantamburlo – 169 ZE
Luciana Lopes do Amaral Beal – 75 ZE
Luciana Paula Kulevicz – 95 ZE
Luciano Lara Zequinão – 38 ZE
Maria Ângela Carobrez Franzini – 136 ZE
Maria Cristina Franco Chaves – 50 ZE
Maria Luiza Mourthé de Alvim Andrade – 20 ZE
Marina Lorena Pasqualotto – 156 ZE
Matheus Ramos Moura – 29 ZE
Moema Santana Silva – 107 ZE
Natália Calegari Evangelista – 23 ZE
Norton Thome Zardo – 110 ZE
Ornela Castanho – 28 ZE



Oto Luiz Sponholz Junior – 57 ZE
Paula Candeo – 195 ZE
Paulo Roberto Gonçalves de Camargo Filho – 69 ZE
Regiane Tonet dos Santos – 112 ZE
Rita Borges de Area Leão Monteiro – 188 ZE
Rita Lucimeire Machado Prestes - 74 ZE
Rodrigo Domingos de Mais – 72 ZE
Roseli Maria Geller Barcelos – 86 ZE
Sérgio Decker – 124 ZE
Stela Maris Perez Rodrigues – 149 ZE
Suzie Caproni Ferreira Fortes – 102 ZE
Thiago Cavicchioli Dias – 88 ZE
Vivian Curvacho Faria de Andrade – 126 ZE
Walterney Amâncio – 65 ZE
William Figueroa – 150 ZE

Ao Exmo. Desembargador
TITO CAMPOS DE PAULA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná
Diretor-Presidente da Escola Judiciária Eleitoral
Curitiba – Paraná 


